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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016 (nº 6.098/2013, 
na Casa de origem), do Deputado Laercio Oliveira, que 
dispõe sobre a prestação dos serviços de controle 
integrado de vetores e pragas urbanas por empresas 
especializadas, e dá outras providências. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) no 65, de 2016 (Projeto de Lei nº 6.098, de 2013, na Casa 
de origem), do Deputado Laercio Oliveira, que dispõe sobre a prestação dos 
serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas por empresas 
especializadas, e dá outras providências. 

O projeto de lei é composto por onze artigos. O primeiro estabelece 
o escopo da lei que se pretende criar, que é regular a atividade de serviços de 
imunização e controle de vetores e pragas sinantrópicas – definidos como animais 
que infestam ambientes urbanos e que podem causar agravos à saúde humana –, 
a serem prestados por empresas especializadas, de forma a: controlar esses vetores 
e pragas; garantir o bem-estar e a segurança da população e do trabalhador; 
minimizar o impacto ao meio ambiente e à saúde pública; e evitar prejuízos 
econômicos a terceiros.  

O art. 2º define algumas expressões e termos utilizados no projeto, 
além de determinar que apenas as empresas devidamente licenciadas pelas 
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autoridades estaduais sanitária e ambiental competentes estão aptas a realizar 
atividades de imunização e controle de vetores e pragas sinantrópicas (§ 1º) e 
admitir a validade estadual da licença emitida pelo município, quando a atividade 
de licenciamento tiver sido municipalizada (§ 2º). Determina, ainda, a 
obrigatoriedade de capacitação técnica dos trabalhadores desses serviços, 
estabelecendo a carga horária mínima de quarenta horas e o conteúdo a ser 
ministrado (§ 3º). 

Os demais dispositivos do projeto dispõem sobre a atividade de 
controle de vetores e pragas sinantrópicas, reiterando algumas disposições do art. 
2º, como a necessidade de licença sanitária e de treinamento específico para o 
combate de endemias, e determinando algumas obrigações para essas empresas, 
como: usar produtos “saneantes desinfestantes domissanitários”, de uso 
profissional ou de venda livre, registrados no Ministério da Saúde (art. 5º); 
desenvolver, implementar e manter um Manual de Procedimentos Operacionais 
Padronizados para o serviço de controle de vetores e pragas sinantrópicas (art. 6º); 
entregar ao contratante o comprovante de execução do serviço realizado em todas 
as visitas (art. 7º); obedecer às determinações legais quanto à forma de 
propaganda da empresa (art. 8º), ao transporte de produtos e de equipamentos (art. 
9º) e às instalações das empresas (art. 10).  

A cláusula de vigência, o art. 11, estabelece que a lei resultante da 
proposição entre em vigor após noventa dias de sua publicação. 

O projeto foi submetido à análise da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), que o aprovou com duas emendas. A Emenda nº 1 – CMA foi apresentada 
para harmonizar as regras do § 1º do art. 2º e do art. 4º, adotando a redação dada 
pelo último dispositivo – que não explicita, de forma expressa, o licenciamento 
ambiental e sanitário como competência estadual –, além de corrigir a 
denominação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no inciso II do art. 8º. 
A Emenda nº 2 – CMA suprime o art. 4º do projeto, já que o seu conteúdo é 
semelhante ao do art. 2º, §1º. 

Após a análise desta Comissão, a proposição seguirá para deliberação 
do Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, 
incumbe à CAS analisar o mérito de proposições que tratem da proteção e defesa 
da saúde, tema de que trata o presente projeto de lei. 

Os vetores e pragas sinantrópicos estão presentes no meio urbano e 
representam risco para a saúde e o bem-estar das populações, uma vez que podem 
ser agentes transmissores de doenças, contribuindo para o surgimento de surtos 
ou epidemias, ou causar diretamente agravos à saúde humana ou de animais 
domésticos. 

A adoção de medidas preventivas para evitar o surgimento e a 
proliferação desses vetores e pragas é fundamental para a manutenção de um 
ambiente saudável. No entanto, nem sempre essas medidas são suficientes, o que 
torna a presença dessas espécies danosas à saúde humana uma realidade nas 
cidades. Assim, a atividade de desinfestação assume importância no controle 
dessas pragas e é essencial do ponto de vista da saúde pública. 

O combate aos vetores e pragas sinantrópicas deve ser feito com o 
uso de tecnologias e práticas de manejo apropriadas, de forma a garantir a 
segurança dos trabalhadores que atuam com as substâncias e equipamentos 
envolvidos na atividade e a segurança das pessoas em geral, sob pena de não se 
atingir os efeitos desejados ou, mais grave, causar mais malefícios à saúde e ao 
meio ambiente. 

Portanto, consideramos absolutamente meritória a proposição ora em 
análise, que busca disciplinar a atuação dos serviços especializados de imunização 
e controle de vetores e pragas sinantrópicas, impondo o cumprimento de 
requisitos indispensáveis para se garantir, minimamente, a eficácia e a segurança 
da atividade. 

Julgamos também procedentes as duas emendas da CMA à 
proposição, que, a nosso ver, aperfeiçoam a matéria. 
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III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLC no 65, de 2016, e das 
Emendas nº 1 e nº 2 da CMA. 

Sala da Comissão, em  de setembro de 2018 

, Presidente 

, Relator 
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